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LEI ORDINÁRIA nº 2.825/2008 
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"Estabelece como critério de desempate nas 

licitações públicas realizadas no município de 

Santa Luzia a preferência da empresa 

estabelecida no município". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu promulgo nos termos do § 7º do art. 52 da LOM: 

Art. 1°. Na hipótese de empate em licitações públicas realizadas pela 

Administração Pública direta e indireta dos Poderes Legislativo e Executivo do 

Município de Santa Luzia fica assegurado, como critério de desempate, 

preferência aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresa 

estabelecida no Municipio. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Santa Luzia, 29 de abril de 2008. 
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ELIAS MARIANO DE MATOS 

Vereador Presidente ;-::-·------~-- ' ' --:--1 
; 1J1··1Jr11,•·n,/1·J 1··1•1, '•""r"!J., 1ln l'"t11;l'(''~ir(J ! '- '- .,_ .. ,.. '-- _,.._. '~ . .._,_, •·-··1-•· 
, -/.o "··n''' L 1- 1.-, 1 ~ ., ... ,[.._ ·-·'~ -·~- l..:.-1~ ' 
i ~··· .--:~ , .. ·1 ,(-:; /J' j· K,, <j: ·~ : 
, . . .t:t.. •:. Lr '·--J': t:;.., Jt "L• ,y j 

! n"" 30 • 0-y, O'i? ! 
i ; , •.. · · --re,-- --x--- ·--···· 1 

/''''''-·---dJ~ i ! .. ·--··---·· . -----· ' . 1 L. _________ ::3-3.::.!..!!!:!.!..~:!·11 __ 
a Gcrall/GJSC cm 28/0.J/200S 

/Geraldo "Júii11r5antos Costn 
Rua Direíta, 750 - Telefax: (31) 3641-7422 -CEP~ - Santa Li8!il'f'!1~~§êGerais 


